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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 19/2026.
AUTOR: Irineu Sandeski - PL
                                               
SÚMULA:” Institui o Programa “Escola Amiga do Agro” no âmbito do Município de Itanhangá/MT e dá outras providências.”

O senhor Vereador Irineu Sandeski, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Regimento Interno desta Casa de Leis, encaminham ao Soberano Plenário para a deliberação e aprovação, o seguinte Projeto de Lei:


Art. 1º Fica instituído o Programa “Escola Amiga do Agro” no âmbito do Município de Itanhangá/MT.

Art. 2º O Programa tem como objetivo promover a educação sobre o agronegócio nas escolas da rede municipal, aproximando os estudantes da realidade do campo e da importância do setor para o desenvolvimento econômico e social.

Art. 3º São objetivos do Programa:
I – Conscientizar os alunos sobre a importância do agronegócio;
II – Valorizar o produtor rural e suas atividades;
III – Promover educação ambiental e sustentabilidade;
IV – Incentivar o interesse dos jovens pelas atividades do campo;
V – Fortalecer a relação entre escola e comunidade rural.

Art. 4º O Programa poderá ser desenvolvido por meio de:
I – Palestras educativas;
II – Visitas técnicas a propriedades rurais;
III – Realização de feiras e exposições;
IV – Atividades práticas e pedagógicas relacionadas ao agro;
V – Parcerias com produtores rurais, cooperativas, sindicatos e entidades do setor.

Art. 5º O Poder Executivo poderá firmar parcerias com instituições públicas e privadas para a execução do Programa.

Art. 6º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Itanhangá, 25 de março de 2026.


Irineu Sandeski
Vereador - PL








                    
JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N. 19/2026 

Aos Exmos. Senhores VEREADORES E VEREADORAS.
O presente Projeto de Lei tem como objetivo instituir o Programa “Escola Amiga do Agro” no Município de Itanhangá/MT, considerando a importância do agronegócio como um dos principais pilares da economia local e regional.

A proposta visa aproximar os alunos da realidade do campo, promovendo conhecimento, valorização do produtor rural e conscientização sobre práticas sustentáveis. Além disso, contribui para despertar o interesse dos jovens pelas atividades agrícolas, fortalecendo o desenvolvimento do município.

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres vereadores para aprovação da presente matéria.


Irineu Sandeski
Vereador - PL
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